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CONTRATO DE ADESÃO

PLANO TELEFONE CELULAR

CONTRATANTE

Nome:   
Endereço:  
Identidade:                                          CPF: 
Telefone:                                             Conta Corrente nº  

CONTRATADO

ASSOCIAÇÃO DE PARTICIPANTES ASSISTIDOS E BENEFICIÁRIOS DA FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL, com  sede na Avenida Princesa Isabel, n° 574/1507 – Edifício Palas Center – Centro, Vitória, ES. CEP 29019-900. 


CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO

O objetivo do presente contrato é a adesão ao Plano de Prestação de Serviço Móvel Pessoal – Plano Nosso Modo – Empresarial da Business TIM(Connectim Telecomunicações e Serviços LTDA, Rua Ulisses Sarmento, nº 24 salas 509/510, Ed. Leon Trade Center, Praia do Suá, Vitória, ES, CEP 29 052-320). ESPECIFICAÇÃO DO APARELHO: 

Parágrafo Único - A BANESPAR

Desenvolverá o trabalho de gerenciamento das faturas,  recebimento e entrega de aparelhos aos associados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO

O Contratante se obriga a acatar todas as normas contratuais, do contrato assinado entre a BANESPAR e a TIM, em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESAS

Parágrafo Primeiro - O contratante autoriza a debitar mensalmente no vencimento o valor da  fatura em sua conta corrente;
Parágrafo Segundo – O Contratante pagará a Contratada o percentual de 10% (dez por cento) que deverá incidir sobre o valor total da fatura enviado pela TIM, a título de administração do serviço.
Parágrafo Terceiro – Caso o associado deixe de cumprir o pagamento de alguma fatura, será cobrada uma multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.
Parágrafo Quarto - No caso de inadimplência os chips serão bloqueados com 30 (trinta) dias de atraso e o aparelho recolhido com 60  (sessenta)  dias de atraso.

Parágrafo Quinto – Em caso de falecimento do associado, ficam seus dependentes responsáveis pela quitação mensal da conta até o término do Contrato;

CLÁUSULA QUARTA – DA RECISÃO

O presente contrato somente poderá ser rescindido, depois de observado o prazo de carência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura, condicionado ao pagamento dos valores vencidos e multa, quando aplicável. 

DO FORO

Fica eleito a Comarca de Vitória, para dirimir qualquer controvérsia a respeito do presente contrato.

E por estarem as partes assim contratadas firmam o presente contrato particular em duas vias de igual teor.

Vitória, ES, _______ de ____________ 2004.

________________________                               _______________________
               Contratado                                                          Contratante

BANESPAR - Associação de Participantes Assistidos e Beneficiários da Fundação Banestes de Seguridade Social

Av. Princesa Isabel, n° 574,  Bloco A, Ed. Palas Center, sala 1509, Centro, Vitória, ES, CEP 29019-900

Telefones: 0xx27 3223 2053 e 0xx27 3223 9299,  e-mail: banespar@uol.com.br


